
= LEI N2 80 =
Autoriza construção de ponte e abre crédito

especial.

A Câmara Municipal de são João Nepomuceno decreta e eu sanc1o-
a seguinte le1:-

ut. 12 - Fica a Prefeitura autorizada a construir, por admi-
ção, uma ponte com taboleiro de concreto armado, com 8 metros

ento por 4 de largura, sobre encontros de alvenaria de pe-
a sobre o ribeirão S. João, na estrada S. João-Leopol-

'e propriedade do sr. Geraldo de Souza

~a e~ a despesa autorizada no arte lº, fica
_~~~-8 eS~6Cial de ~ 7a.OOO,OO (setenta e cinco mil cru-

t. 3º - Revogadas as disposições em contrário, entrará a
= e~~e lei em vigor na data de sua publicação.

~ando, portanto, a todas as autoridades a quem o cumprimento
ção desta lei pertencerem, que a cumpram e façam cumprir tão- €X

=- amente como nela se contém.
Dado e passado nesta cidade de são João Nepomuceno aos vinte

.•.: atro dias do mes de julho de mil novecentos e cincoenta e um.


